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DATA, HIORA E LOCAL: As oito horas e doze í-ilinutos do décimo terceiro dia do três de dezembro do

ano de dois mil e dezenove, na sala de reuniões n' l da Funpresp-Exe. PRESENÇAS: Sr. Marcelo de Siqueira
Frestas, Presidente do Conselho Deliberativo, e os conselheiros no exercício da titularidade: Sr. Marcelo

Coelho de Sá, Sra. Patrícia Vieira da Costa, St. T.hiago Feran Freitas Araújo e Sr. Wagner Lenhar+. Presentes,

também, os conselheiros suplentes: Sra. Inês Ralhos Cavalcanti; Sr. Luiz Carlos Santos Júnior; Sr. José
Henaque de Oliveha Varanda; e, ainda, o Sr. Ricatdo Pena Pinheiro, Diretor-Presidente da Funpresp-Exe; o
Sr. Cleiton dos Santos Araújo, Diretor de Adminisuação; o Sr. Cícero Rafael Berros Dias, Diretor de
Segui:idade; o Sr. Tiago Nunes de Frestas Dahdah, Diretor de Investimentos; a Sra. Cal.ina Bellini Cancella,
Gerente Jurídica; o Si:. Luiz Eduardo Alves Ferreiro, Auditor Chefe; o Sr. Rafael Liberal Ferreiro de Santana,

Secretário Executivo Substituto; e a Sm. Esther de Godoy Ponteiro, Assistente Administrativo da Secretaria
Executiva da Funpresp-Exe. PARTICIPANTES EV'ENTIJAIS: Sr. António Bernardo e Sr. Daniel B.

Mardns, representantes da empresa Roland Berger; Sr. José Luiz Berros Júnior, Gerente de ContabMdade,
Orçamento e Finanças. MESA: Presidiu a reunião o Sr. Marcelo Siqueira e a secretadou o Sr. Rafael Liberal.
PAUTA l)A REUNIÃO: l:Assuntos Deliberativos: l) Ordem do Dia; 2) Ata da 81' Reunião Ordinária;

3) Estrutura Organizacional; 4) Orçamento 2020; 5) Alteração dos Nranuais Técnicos de Pei.fis de
Investimentos; 6) Políticas de Investimentos do ExecPrev, LegisPrev e PGA -- 2020/2024; 7) Designação do
Dhetor de Segundade Substituto; 8) Comitê de Auditoria (COAUD) -- Candidatos Selecionados; 9)
Contratação de Seguro Diretor Office (D&O); 10) Plano Anual de Trabalho da Auditoria Interna PATAI
2020; 11) Calendário de Reuniões e Plano Anual de Trabalho do Conselho Delibetadvo -- 2020; 12)
Planejamento Estratégico da Funpresp-Exe 2020 2024; ll -- Assuntos Informativos: 13) Relatório de
Atividades da Auditoria Interna e de Acompanhamento dos Planos de Ação referente ao mês de novembro
de 2019; 14) Relatório de Atividades da Diretoria Executiva referente ao 3' ti:imestre de 201 9; 15) Relatório
de Execução das Políticas de Investimentos referente ao mês de outubro de 2019; 16) Ates dos Colegíados;
17) Informes. INSTALAÇÃO: Verificado o quórum necessário, de acordo com o art. 35 do Estatuto da
Funpresp-Exe, o Presidente do Conselho Deliberativo instalou a reunião e declarou iniciados os uabalhos.
DELIBERAÇOES: Item 1) A Ordem do Dia foi aprovada e seguiu a ordem da pauta. Em seguida, o Sr.
Marcelo Siqueira, Presidente do Conselho Deliberativo, informou que recebeu, no dia 12 de dezembro de
2019, um e-mail do conselheiro lvan Bechara justificando sua ausência na sessão e com manifestações sobre
os assuntos deliberativos da f-eunião. O Sr. Marcelo Siqueira infomlou que regimentalmente tais manifestações

não podem representar voto do conselheiro ausente, mas questionou aos demais sobre a pertinência em
considerar as ponderações do Sr. lvan Bechara colmo subsídio para as discussões, o que foi aceito pelo
colegiado. Item 2) A ata da 81' Reunião Ordinái-ia do Conselho Deliberativo foi aprovada e assinada pelos
membros titulares presentes naquela sessão. Item 3) O Sr. Daniel Martins, representante da empresa Roland
Berger, apresentou a proposta de revisão da estrutura organizacional da Funpresp-Exe. Os conselheiros
elogiaram o uabalho desenvolvido pela consultor:ia, enfatizando a qualidade do diagnóstico e a profundidade
das propostas de alteração, bastante aderentes com o reposicionamento estratégico da Fundação para os
próximos anos. No decorrer da explanação, o Sr. Marcelo Siqueira sinalizou que a Au(ütoJ:ia Interna deveis
permanecem- vinculada diretamente ao Conselho Deliberativo e não subordinada ao Comitê de Auditoria,
conforme proposta apresentada. Na discussão, o Sr. Marcelo Sá ressaltou que muitos conselheiros e membros

de comitê, em especial aqueles recém-empossados, carecem de melhor conhecimento sobre as atividades dos
setores da entidade e solicitou que a Diretoda Executiva organize uma apresentação das áreas da F'undação

para conselheiros e membros dos comitês interessados, englobando as competências/objetivos, quadlp.).,. .

hnciona], estrutura, processos, indicadores, dentre outros destaques que a Diretolia julgar pertinentes. álill=ly''
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colegiado aprovou a sugestão do Sr. Marcelo Sá. Por fim, após conhecerem a proposta de revisão da esUutura
organizacional, os conselheiros decidiram sobrestar para a próxima reunião a deliberação sobre o tema e
solicitaram como matei:ial de apoio um quadro DE x PARA pata auxilia-los na tomada de decisão.

RESOLUÇÃO N'' 291: O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DE PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDER.AL DO PODER EXECUTIVO FUNPRESP

EXE, no uso de suas atribuições e nos termos do art. 38 do Estatuto e ar1. 12 do Regimento Interno, solicita
à Diretoria Executiva que organize uma apresentação das áreas da Fundação pata conselheiros e membros
dos comitês interessados, englobando as competências/obJetivos, quadro ftlncional, está-utura, processos,
indicadores, dente outros destaques que a Diretol:ia julgar pertinentes. RESOLUÇÃO N' 293: O
CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
SERVIDOR PUBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO -- FUNPRESP-EXE, no uso de suas

atribuições e nos termos do art. 34, incisos l e Vll do Estatuto e art. 8', incisos 1, Vll e XXIV do Regimento
Interno, solicita à Ditetoria Executiva que elaboi-e um quadi:o DE x PARA com a proposta de revisão da
estátua organizacional apresentada na PDE n' 363/2019, de 04 de dezembro de 2019. Item 4) O Sr. Cleiton
Araújo, Diretor de Administração, com base na PI)E n' 364/2019, de 04 de dezembro de 2019, e seu anexo
(aprovada pela Diretoria Executiva por meio da Resolução n' 1.420, de 05 de dezembi:o de 2019), apresentou

a proposta orçamentária da Funpresp-Exe para o exercício de 2020. Ao longo da apresentação, os conselheiros
questionaram a necessidade de conuatação de parecer sobre a natureza pública da Funpresp-Exe e solicitaram
a sua exclusão. Sobre a ação orçamentária "Clube de Vantagens", os conselheiros solicitaram que, antes da
implementação do programa, o tema seja encaminhado ao Conselho Deliberativo como item informativo.
Definiu se, ainda, que eventuais ajustes ao orçamento em função da necessidade de provimento de cargos
decorrentes da proposta de nova estrutwa organizacional, que não foi apreciada nesta reunião, além daqueles
já previstos no referido orçamento, serão realizados na ptimeha revisão orçamental:ia, a ser realizada em abl:il
de 2020. Após as explanações, os conselheiros aprovaram o Orçamento 2020 com o seguinte ajuste: aO

exclusão da ação "Parecer de natureza pública" da rubrica "Consultorias, Auditoria e Gestão de Risco" em
Despesas de Gestão. RESOLUÇÃO N' 294: O CONSELHIO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DE
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR Pl:BLICO FEDERAL DO PODER
EXECUTIVO -- FUNPRESP-EXE, no uso de suas atribuições e nos termos do art. 34, incisa VI, do Estatuto
da Fundação, aprova a proposta orçamentada da Funpresp-Exe para o exercício de 2020, conforme PDE n'
364/2019, de 04 de dezembro de 2019, com o seguinte a)uste: aO exclusão da ação "Parecer de natureza
pública'' da rubrica "Consultolias, Auditoria e Gestão de Risco" em Despesas de Gestão. Sobre a ação "Clube
de Vantagens", o colegiado solicita que, antes de sua implementação, o tema seja encaminhado ao Conselho
Deliberativo como item informativo. Item 5) O Conselho Deliberativo apreciou os Manuais Técnicos de
Perfis de Investimentos e aprovou com os seguintes ajustes: aO ai:t. 6', S 3': substituir "submetidos à
ALOCUÇÃO PADRÃO" por "aplicados segundo a ALOCAÇÃO PADRÃO"; ó9 att. 21, caput: substituir
''não concordância com a ALOCAÇÂO PADRÃO" por "não desejarem a .ALOCUÇÃO PADRÃO"; rO art.
21, S I': substituir "se submeterão à -ALOCUÇÃO PADRÃO" por "serão aplicados segundo a -ALOCAÇÃO
PADRÃO". Eventuais sugestões de vedação meramente formais serão encaminhadas pelos conselheiros Sra.
Patrícia Vieira e Sr. Luiz Carlos. RESOLUÇÃO N' 292: O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDER.AL DO
PODER EXECUTIVO -- FUNPliESP-EXE, no uso de suas atl:ibuições e nos termos do art. 32 e 34, 111, do
Estatuto da Fundação, aprova a alteração dos Manuais Técnicos de Perfis de Investimentos dos

BeneHcios ExecPrev e LegisPrev com os seguintes ajustes: aO art. 6', S 3': substituir "sub:
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ALOCAÇÂO PADRÃO" por "aplicados segundo a -ALOCAÇÃO PADRÃO"; &J art. 21, capuz: substituir
"não concordância com a ALOCAÇÃO PADRÃO" por "não desejarem a -ALOCAÇÃO PADRÃO"; r9 at+.
21 , S I': substituir "se submeterão à -ALOCAÇAO PADRÃO'' por "serão aplicados segundo a ALOCAÇÃO
PADRÃO". Item 6) Os conselheiros examinaram as propostas de Políticas de Investimento dos Planos de
Benefícios ExecPtev e LegisPrev e do Plano de Gestão Adminisü-ativa PGA para o quinquênio 2020 a 2024.

O Diretor de Investimentos informou que o Comitê de Investimentos e Riscos CIR recomendou não acatar
a proposta contida na recomendação do Comitê de Assessoiamento Técnico ExecPrev n' 16, de 29 de
outubro de 2019, acerca da Política de Investimento do Plano ExecPrev, e que o Comitê de Assessoramento

do Técnico LegisPrev não apresentou ressalvas à aprovação da Política de Investimentos do Plano LegisPrev.
Os conselheiros concordaratn com a recomendação do CIR e delibei-atam pela aprovação das Políticas de
Invesdlnento dos Planos de Benefícios ExecPrev e LegisPrev e do Plano de Gestão Administrativa PGA
para o quinquênio 2020 a 2024. RESOLUÇÃO NO 295: O CONSELHO DELIBERATIVO DA
FUNDAÇÃO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO
PODER EXECUTIVO -- FUNPRESP-EXE, no uso de suas atribuições e nos termos do art. 34, inciso lll
do Estatuto da Fundação, aprova as Políticas de Investimentos dos Planos de Benefícios dos Servidores
Públicos do Poder Executivo Federal e do Poder Legislativo Federal e do Plano de Gestão Administrativa
PGA para o período de 2020 a 2024, conforme documentos anexos. Item 7) Os conselheiros apreciaram a
PDE n' 357/2019, de 02 de dezembro de 2019, que trata da indicação do Sr. Eduardo de Medeiros Ai:aújo,
anual Coordenador- de BeneHcios e Gerente de Atuária e de Benefícios Substituto, para ocupar o cargo de
Diretor de Segutidade Substituto da Funpresp-Exe. O colegiado não vislumbrou óbices em i-elação à proposta
da Diretoria Executiva e aprovou a indicação. RESOLUÇÃO N' 296: O CONSELHO DELIBERATIVO
DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDER AL DO
PODER EXECUTIVO FUNPRESP-EXE, no uso de suas at].ibuições e nos termos do art. 34, inciso X,

do Estatuto da Fundação, designa o Sr. EDUARDO DE MEDEIROS Ati.AUJO, atual Coordenador de
Benefícios e Gerente de Atuária e de BeneHcios Substituto, como substituto do Diretor de Seguridade nas
suas ausências, afastamentos e impedimentos. Item 8) Os conselheiros tiveram acesso à PDE n' 358/2019,
de 02 de dezembro de 2019, que apresenta os candidatos classificados à formação do Comitê de Auditoria. O
colegiado, após conversa reservada, aprovou por unanimidade o Sr. Cleuber Oliveira, com mandato de 3 anos;

o Sr. Leonardo André Paixão, com mandato de 2 anos; e o Sr. Nestor Perfeita Campos Filho, com mandato
de l ano. A coordenação do Comitê de Auditoria será exercida pelo Sr. Cleuber Oliveira. O mandato dos
integrantes do Comitê de Auditoria Interna contará a partir de 02 de janeiro de 2020. RESOLUÇÃO N'
297: O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
SERVIDOR PUBLICO F'EDERAL DO PODER EXECUTIVO -- FUNPRESP-EXE, no uso de suas
atribuições e nos termos do at+. 57-M do Regimento Interno, nomeia para compor o Comitê de Auditoria o
Sr. CLEUBER OLIVEIRA, com mandato de 3 anos; o Sr. LEONARDO ANDRÉ PAIXÃO, com mandato
de 2 anos; e o Sr. NESTOR FER.REIRA CANIPOS FILHO, com mandato de l ano. A coordenação do
Comitê de Auditoria será exercida pelo Sr. Cleubei- Oliveira. O mandato dos integrantes do Comitê de
Auditoria contará a partir de 02 de janeiro de 2020. Item 9) A Diretoda-Executiva solicitou, por meio da
PDE n' 365/2019, de 05 de dezembro de 2019, autorização pata realizar nova licitação para contratação de
empresa especializada para a cobertura de seguro 1)/ r/or & O@fe -- D&O, elevando o valor da cobertura de
custeio para a defesa dos agentes da Funpresp-Exe que venham a responder por reclamação de natureza

adminisuativa, arbiual, judicial, tdbutáda, uabalhista, previdenciáda, cível, cí:iminal, consumedsta,.
concorrencial, etc. O colegiado apmvou a contratação do seguro, confoi-me proposta apresenta-
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RESOLUÇÃO N'' 298: O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DE PREVIDENCIA
COhlPLEMENTAR DO SERVIDOR PUBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO FUNPRESP

EXE, nos termos do art. 31 e do art. 34, inciso XIX, do Estatuto da Fundação, aprova a contratação de
empresa especializada pata a cobertura de seguro D/r?.faf & O#2d? -- D&O no valor de R$ 10.000.000,00 (dez
milhões de reais) corri vigência de 12 (doze) meses, podendo sel: prorrogado por até 60 (sessenta) meses. Item
10) 0 Sr. Luiz Eduardo, Auditor-Chefe, apresentou a proposta de Plano Anual de Trabalho da Auditoria
Interna -- PATAI pata o exercício de 2020 e, adicionalmente, o Planejamento Plui-ianual de Auditoria Interna
para o quadriênio 2020 2023. Após a apresentação do Auditor-Chefe, o Sr. Ricardo Pena, Diretot
Presidente, questionou a apresentação do Planejamento Plurianual, infomlando que não há previsão de sua
elaboração nos nomlativos da Funpresp-Exe. O Sr. Marcelo Siqueira defendeu que trata-se de um informe

não deliberativo e que, embora não previsto nos normativos internos, o Planejamento Plurianual sebe apenas
de subsídio para a e]aboração do PATA] e constitui tão somente uma referência de mé(]io prazo que auxiliatá

no desenvolvimento das atividades da AUDIN, podendo ser ajustado ao longo dos anos. Em seguida, o
colegiado aprovou o PATAI para 2020. Na sequência, o St. Marcelo Siqueira questionou sobre a competência
para aprovação dos normativos das unidades organizacionais ligadas ao Conselho Deliberativo, sendo-lhe
informado que, atuahnente, essa competência é da Diretoria Executiva. O Sr. Matcelo Siqueira manifestou
entendimento de que as nomlas das unidades organizacionais ligadas ao Conselho Deliberativo devem ser
aprovadas por este colegiada. Os conselheiros solicitaram que a Diretotia Executiva analise e se manifeste,
etn prazo razoável, sobre a proposta de norma da AUDIN e a subíneta em seguida para deliberação do
Conselho Deliberativo. RESOLUÇÃO N' 299: O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DE
PREVIDENC]A COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PUBLICO FEDERAL DO PODER

EXECUTIVO -- FUNPRESP-EXE, nos termos do art. do at+. 34, incisa XIX, aprovou o Plano Anual de
Trabalho da Auditoria Interna -- PATAI para o exercício de 2020. RESOLUÇÃO N' 300: O CONSELHO
DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR
PUBLICO FEDER.AL DO PODER EXECUTIVO FUNPRESP-EXE, nos termos do art. do art. 32 do
Estatuto e art. 8', inciso XXIV do Regimento Interno, solicita que a Diretoria Executiva analise e se manifeste,
em prazo razoável, sobre a proposta de nomla da Au(ütoJ:ia Interna e a submete em seguida para deliberação

do Conselho Deliberativo. Item 11) 0 Sr. Rafael Liberal apresentou a proposta de Plano Anual de Trabalho
do Conselho Deliberativo e o calendário anual de reuniões para o exercício de 2020. A proposta do plano
anual previa a inclusão de 6 (seis) novos assuntos e a exclusão de 8 (oito), com o objetivo de adequar os
trabalhos do colegiado ao novo Regimento Interno da Fundação, especialmente no que se refere às atividades
do COAUD. Após avaliação do documento, os conselheiros decidiram: aO reincluir no Plano Anual de
Trabalho todos os itens da Auditor:ia Interna; óO coincidir a entrega dos relatórios do COAUD com os reportes
trimestrais desse colegiado, sendo a entrega do relatório anual em abí:il e do i-elatól:io parcial em outubro.
Ressalte-se que, excepcionalmente em 2020, não haverá enü-ega do relatório anual de 2019 uma vez que o
COAUD será efetivamente constituído apenas em janeiro de 2020; r9 a ocorrência do item "Processo de
Avaliação dos Orgãos Colegiados" será em novembro; dg Incluir o tema "Política de Governança dos
Investimentos" com ocorrência em abril; eO aprovar o calendário anual de reuniões para o exercício de 2020.
O Plano Anual de Trabalho contém assuntos ordinários, no entanto, por ser dinâmico, assuntos eventuais
podem ser incluídos no decorrer do ano, sujeitos à aprovação de inclusão pelo Presidente do Conselho
Deliberativo. RESOLUÇÃO N' 301: O CONSELHO l)ELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER

EXECUTIVO -- FUNPRESP-EXE, no uso de suas at].ibuições e nos termos do art. 32 do Estatuto fHa
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Fundação, aprova o Calendário de Reuniões e o Plano Anual de Trabalho do Conselho Deliberativo para o
ano de 2020 com os seguintes ajustes: #O reincluir no Plano Anual de Trabalho todos os itens da Auditoria
Interna; ó9 coincidir a enuega dos [elatódos do Comitê de Auditoria com os reportes tJ:imesuais desse
colegiada, sendo a entrega do relatório anual em abril e do relatório parcial eln outubro. Ressalte-se que,
excepcionalmente em 2020, não haverá entrega do relatório anual de 2019 uma vez que o Comitê de Auditoria

será efetivamente constit:uído apenas em janeiro de 2020; r9 a ocorrência do item "Processo de Avaliação dos
Orgãos Colegiados" será em novembro; aO Incluir o terna ''Política de Governança dos Investimentos" com
ocorrência em abril. Item 12) Em complemento à Resolução n' 289, de 22 de novembro de 2019, os
conselheiros aprovaram, no dia 05 de dezembro de 2019, ap(5s consenso obtido na troca de comunicações
eletrânicas entre os membros deste colegiado, o seguinte "Propósito" que constará na nova identidade
institucional da Funpresp-Exe: "Ser o exemplo na gestão previdenciária brasileira regida pelos interesses dos
pan:icipantes". RESOLUÇÃO N' 302: O CONSELHO DELIBEll-ATIVO DA FUNDAÇÃO DE
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PUBLICO FEDER.AL DO PODER
EXECUTIVO -- FUNPRESP-EXE, em atendimento ao item 7.14 da Norma de Gerenciamento do
Planejamento Estratégico Institucional, aprova o seguinte "Propósito" que constará na nova identidade
institucional da Funpresp-Exe: ''Set o exemplo na gestão previdenciátia brasileira regida pelos interesses dos
participantes". Item 13) O Sr. Luiz Eduardo apresentou o Relatório de Atividades da Auditoria Interna e de
Acompanhamento dos Planos de Ação referente ao mês novembro de 2019. Os conselheiros tomaram
conhecimento da matéria. Item 14) O colegiado analisou o Relatól:io de Atividades da Diretol:ia Executiva
referente ao 3' trimestre de 2019, aprovado pela Diretoria Executiva por meio da Resolução n' 1.397, de 05
de novembro de 2019 e não apresentou óbice em relação aos dados contidos no documento. Item 15) O
Diretor de Investnnentos, Sr. Tiago Dahdah, apresentou o Relatório de Execução das Políticas de
Investimentos referente ao mês de outubro de 2019, conforme consta na Nota Técnica n'
517/2019/GECOI/DIRIN/Funpresp-Exe, de 29 de noveínbi-o de 2019. Não houve óbice em relação aos
dados apresentados. Item 16) As seguintes citas foram disponibilizadas aos conselheiros: é2..Ce11gd1líz.:111i$çal

ata de reunião ordinát:ia n' 75. éd...Çe!)}itê..!:cgigEiÊU ata de reunião ordinária n' 33 -- destaque para
recomendação de aprovação da Política de investimentos contida no item 3 e da deliberação sobre a
alternância da presidência e vice-presidência do colegiado no item 9. lêeLÇe113ilê..ExeçJ?iÊU ata de reunião
ordinária n' 37 -- destaque para as considerações sobre a Política de Investimentos e a recomendação de sua
aprovação contida no item 3. é92.J)iieteria..Exeç1111zu citas de reuniões ordinárias n' 303 a 309, e citas de
reuniões extraordinárias n' 52 e 53. Item 17) O Diretor-Presidente apresentou os seguintes informes: É2
B:Ê$u!!ade3..QpÊJ;asiei3ais aO adesões: até 10 de dezembro de 2019, tegisti-am-se 91 .701 adesões na Fundação;
óO arrecadação: referente ao mês de novembro de 2019, a F'unpresp-Exe arrecadou R$ 1 55 milhões, e o PGA,
R$ 10,4 milhões; r9 devolução aos PaUocinadores: em dezembi-o de 2019, foi efetivado um repasse no valor
de R$ 18, 2 milhões, incluindo a compensação para o TCU no valor de R$ 1,1 mmaão; aO investimentos: os
investimentos da Fundação somam, até ll de dezembro de 2019, R$ 2,4 bilhões. é&:Âksiação..dxi..E$!ágil;e; a
Superintendência Nacional de Previdência Complementar PREVIC, no dia 05 de dezembro de 2019, por
meio do Parecer n' 616/2019/CAF/CGAF/DILIC, aprovou a alteração do Estatuto da Funpresp-Exe. A

Diretoria Executiva constatou erro material no texto do novo Estatuto causado pela falta de inclusão dos
membros dos órgãos estatutái:ios previstos no art. 20 na redução do caput do art. 61 . O Conselho Deliberativo
reconheceu o erro material e imediatamente foi providenciado o ajuste do documento para posterior envio à
Previc. RESOLUÇÃO N' 303: O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PUBLICO FEDERAL DO POD
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FUNDAÇÃO DE PREVIDENCtA

COMPLEMENTAR DO
SERVIDOR PUBLICO FEDERAL

DO PODER EXECUTIVO

Funpresp
ATA DA 82' REUN: :Ó ÓkbiNÁ:kiÃb

EXECUTIVO -- FUNPRESP-EXE, no uso de suas atribuições e nos ternos do art. 34, inciso 11, do Estatuto
da Fundação, retiâca o caput do art. 61 do Estatuto da Fundação, passando a ter a seguinte vedação: "Art. 61.
Os membros dos órgãos estatutários de que u'atam o art. 18 e 20 que se encontrarem em exercício no momento da
vigência das alterações deste Estatuto, e não atenderem às novas exigências previstas, poderão pennanecer em seus

cargos até o final dos respectivos mandatos, sendo vedada a recondução. Íê{2..111igça!!zaçeç& A Funpresp-Exe recebeu

o Ofício n' 0585/2019-TCU/SecexFinanças, de 20 de novembro de 2019, infonnando que foi pmrrogado o
prazo para manifestação quanto ao processo TC 030.777/2019-4. áqJ Lei de Acesso à j!!Íbl;mação - LAI a

Funpresp-Exe recebeu o Despacho n' 00777/2019/DECOR/CGU/AGU que se posiciona quanto à
divergência de ordem jurídica acerca da submissão da Funpresp-Exe aos termos do art. I', inciso 11, da Lei
de Acesso à Informação, dada a superveniente promulgação da Emenda Constitucional n' 103, de 12 de
novembro de 2019. O Despacho deixa de acolher a Nota n' 203/2019/DECOR/CGU/AGU e o Despacho
n' 689/2019/Decor/CGU/AGU. é:2...1t.alia...slÊ..:l11Ees A Previc autoíbou a utilização de taxa juros, na
Avaliação Atuadal de 2019 e 2020, fora dos limites estabelecidos pela Portaria n' 300/2019 para os Planos de
Benefícios ExecPrev e LegisPrev.

12.618/2012 kart. 8' e art. I'n: A Funpresp-Exe realizou reunião com a PGFN/MP, no dia 05 de novembro
de 2019, e com a PGFN/MPS-Tem, no dia 1 1 de dezembro de 2019, para tratar sobre a nat:t:iJ:eza pública da
Fundação. OCORRENCIA: Registra-se a saída da conselheira Sra. Inês Ratnos Cavalcanti às 09h29.

ENCERRAMENTO: A próxima reunião do Conselho Deliberativo está prevista para o dia 24 de janeiro
de 2020, às 8h30. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Matcelo de Siqueira Freitas, Presidente do Conselho
Deliberativo da Funpresp-Exe, considerou encerrados os trabalhos às 13h43, tendo eu, Rafael libei:al Feneira

de Santana, secretário (# reunião, lavrado e subscrito esta ata, que após lida e aprovada, segue assinada pelos
presentes.

Freitas larcelo Coelho de Sá

P

n I'reiPatrícia Vieira da Costa
Conselheira Conselheir

.rtagn
Conselheiro

bfll91 Lil;;iá
Secretário da Reunião
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